
MEMORANDO SEI Nº 0023975796/2024 - SES.UAD.ACM

Joinville, 18 de dezembro de 2024.

À

SAP.LCT

 

Assunto: Análise de amostras- Pregão Eletrônico 453/2024.

Objeto: Aquisição de Materiais de Enfermagem (Insumos para punção, infusão e monitoração).

 

Encaminhamos as informações das amostras já analisadas por esta Secretaria da Saúde:
 

ItemMaterial/Servic ̧o Empresa Marca Parecer

72
25698 - INFUSOR 2 VIAS
COM CLAMP COM
TAMPAS
SOBRESSALENTES 

ANGULAR
PRODUTOS PARA
SAUDE LTDA

BIOSANI

Conforme análise SEI nº 
0023975763, a abertura das
tampas sobressalentes não é
individual, podendo causar
contaminação do produto além
de manter colado o papel nas
bordas, dificultando a retirada
asséptica do material. O material
não atende ao tamanho do tubo
flexível de 6 cm. A tampa do
conector luer macho é
extremamente difícil para retirar,
parece estar colada não possui
rosca adequada. O conector não
fica, dificultando o encaixe do
cateter periférico. Por fim, a
equipe indicou que o produto é
de má qualidade pelas questões
apresentadas e informa que o 
material vem com uma etiqueta
descrita "amostra proibida uso".
Tal etiqueta contraria o edital, que
exige que as amostras deverão
ser os próprios produtos a serem
comercializados, não sendo
possível utilizar um material com a
informação de proibida para
uso. Amostra reprovada. 
Conforme análise SEI

Memorando SES.UAD.ACM 0023975796         SEI 24.0.187346-0 / pg. 1



73
25698 - INFUSOR 2 VIAS
COM CLAMP COM
TAMPAS
SOBRESSALENTES

WISDOM FARMA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

BIOSANI

nº 0023975787, a abertura das
tampas sobressalentes não é
individual, podendo causar
contaminação do produto além
de manter colado o papel nas
bordas, dificultando a retirada
asséptica do material. O material
não atende ao tamanho do tubo
flexível de 6 cm, tubo principal
mede 5,5 cm. A tampa do
conector luer macho é
extremamente difícil para retirar,
parece estar colada não possui
rosca adequada. O conector não
fica, dificultando o encaixe do
cateter periférico. Por fim, a
empresa encaminhou produto
com uma etiqueta descrita
"amostra proibida uso"; tal
etiqueta contraria o edital, que
exige que as amostras deverão
ser os próprios produtos a serem
comercializados, não sendo
possível utilizar um material com a
informação de proibida para uso.
Amostra reprovada. 

Atenciosamente, 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Ivosney Joao Leite Bueno,
Coordenador(a), em 18/12/2024, às 09:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-
2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0023975796 e o código CRC 14FA1020.
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https://v3.camscanner.com/user/download
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https://v3.camscanner.com/user/download
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https://v3.camscanner.com/user/download
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https://v3.camscanner.com/user/download
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